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RESOLUçÃO No 05, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO CENTRO

FEDERAL DE EDUCAçÃO ECNOLÓGICA DE GOIÁS, no uso de suas

atribuições legais e reg¡mentais, considerando a decisão unânime do

Conselho Diretor, èm reunião realizada no dia 18 de dezembro de 2008, e

ainda, com base no Decreto no 5.22412004 e no Estatuto do CEFET-GO,

aprovado pela Portar¡a no 538, de 31 de maio de 2007, do Ministro de

Estado da Educação, considerando o Processo no 23047.005131 12008-16,

resolve:

Art. 1o. Autorizar o funcionamento do Curso Técnico lntegrado em

Edificações, na Unidade de Ensino Descentralizada de Jataí, com 40

(quarenta) vagas, regime anual, no turno matutino, a ser ministrado pela

lnstituição, na Rua Riachuelo no 2090, Bairro Samuel Graham, na Cidade

de Jataí, Estado de Goiás.

Art. 20. Esta Resol entra em vigor a data de sua publicação.
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